
 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Área Responsável (Autarquia): Autarquia de Mobilidade de Caruaru - AMC 

Responsável pela demanda (Titular da Pasta):  Edson Nóbrega de Almeida 

Função: Presidente da AMC 

 
2. IDENTIFICAÇÃO DO INTEGRANTE TÉCNICO 

Nome Completo: Pedro Henrique Damião de 
Matos 

Matrícula: 100.615 

Cargo: 
Gerente do setor de engenharia de trânsito 

Lotação: Autarquia de Mobilidade de Caruaru - AMC 

E-mail: projetos@amttc.pe.gov.br 

 
Por este instrumento declaro ter ciência de minha indicação para auxiliar ou, a depender 
do caso, integrar a Equipe de Planejamento da Contratação da solução ora demandada. 
 
 

___________________________________ 
Pedro Henrique Damião de Matos - Matrícula 100.615 

 

 

3. IDENTIFICAÇÃO SUCINTA DO OBJETO 

3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E REMOÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E 
VERTICAL NO MUNICÍPIO DE CARUARU.  

 
4. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Autarquia de Mobilidade de Caruaru – AMC, possui competências e atribuições próprias 
e tem por finalidade servir como órgão executivo de mobilidade, trânsito e transporte 
municipal. 

4.2 Nesse contexto, a Autarquia de Mobilidade de Caruaru – AMC evidenciou a necessidade 
administrativa de adoção de solução vantajosa para a implantação e remoção de 
sinalização horizontal e vertical. Verificou-se que a contratação de empresa especializada 
na prestação desses serviços constitui a alternativa mais adequada para atender ao objeto, 
assegurando a correta execução das intervenções nas vias do Município de Caruaru. Tal 
opção justifica-se pela necessidade de garantir maior segurança viária, bem como promover 
melhorias na mobilidade urbana e na infraestrutura viária, em consonância com o interesse 
público e com o bem-estar da população caruaruense. 

4.3 Ressalte-se que o Município de Caruaru, como diversas cidades brasileiras, enfrenta 
desafios decorrentes do tráfego intenso e das condições climáticas, fatores que aceleram o 
desgaste da sinalização horizontal e vertical, além da ocorrência de danos físicos, 
deslocamentos e atos de vandalismo. A ausência ou deficiência da sinalização compromete 
diretamente a segurança viária, eleva o risco de sinistros de trânsito e prejudica a gestão e a 
fiscalização do tráfego. Ademais, considerando que a Autarquia de Mobilidade de Caruaru – 
AMC não dispõe de estrutura técnica, mão de obra especializada e equipamentos suficientes 
para atender, de forma contínua e célere, à demanda crescente por serviços de sinalização, 
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torna-se imprescindível a contratação pretendida, visando à redução de riscos, à proteção dos 
usuários das vias públicas e um trânsito mais seguro, organizado e eficiente no Município de 
Caruaru. 

5. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO DA DEMANDA COM O PCA 
 
5.1. A presente contratação está em consonância com o Planejamento Estratégico e 
metas governamentais para o ano de 2026, conforme se observa na visão e objetivos 
estratégicos da Administração e conforme previsão no PCA.  

6 GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA 

 BAIXO  MÉDIO  x ALTO  

7 ENCAMINHAMENTO À AUTORIDADE COMPETENTE  

Ademais, atesta-se que a presente contratação está em consonância com o Planejamento 
Estratégico e metas governamentais para o ano de 2026, conforme se observa na visão e 
objetivos estratégicos da Administração.  
I - Encaminho à Central de Contratações da Secretaria de Administração, juntamente com 
o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, a autorização para o prosseguimento 
da contratação, conforme art. 28, I, do Decreto nº 075, de 29 de setembro de 2023. 
II - Sugerimos a nomeação da equipe de Gestão/Fiscalização da Contratação, conforme 
segue: 
 

Gestor Pedro Henrique Damião de Matos, matrícula: 10.061-5 

Suplente do gestor Mirella Falcão Santos de Melo, matricula nº 10.065-0 

Fiscal Wellberton Lins Miranda, matricula nº 10.272 

Suplente do Fiscal  Guilherme José Carvalho Maciel França Freitas, matricula 
nº 100.690  

 
 
                                                                       Caruaru/PE, na data da assinatura eletrônica 

 

 

     EDSON NÓBREGA DE ALMEIDA 

Presidente da AMC 

Matrícula: 100.600 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DE16-8DD5-47B5-185A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON NOBREGA DE ALMEIDA (CPF 619.XXX.XXX-72) em 30/01/2026 13:46:32 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PEDRO HENRIQUE DAMIÃO DE MATOS (CPF 096.XXX.XXX-67) em 02/02/2026 15:07:35 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/DE16-8DD5-47B5-185A

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/DE16-8DD5-47B5-185A

